
.O,r%

Ý^

_"q(
FLS

c
,
o
Þ

%rrorooor 

r,"rdPREFEITURA MUNICIPAL DE

* Construindo novos ç¿¡¡i¡þs5 *
[î'AI'['TI\CA

ÓnCÃO GERBNCIADOR: Secreraria de Educação de São Gonçalo do Amarante/CE.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 007.2022 - SRP
Ata: Ata de Registro de Preços N" 20220342
Unidade Gestora Aderente (Catona): Gabinete do Prefeito do Município de ltaitinga/CF,.

1. ABERTURA:
Por ordem do llrno(a). Sr(a) Secretario de Gabinete de ltaitìnga/CE é instaurado nesta data o presente Procedimento

Administrativo de Àdesão (Carona) à Àta de Registro de Preços N" 20220342 tendo como órgão gerenciador pela Secretaria de

Educação de São Gonçalo do Àmarante/CE, origem Pregão Eletrônico ¡" 007.2022 - SRP, com fundamento no attigo 15, da

Lei Federal n" 8.666/93 e¡o 22 do Decreto Federal f 7.892/201.3, considetando as disposições da Lei n'10.520, de 17 de
julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, AQUISIÇÃO ¡B I\4ÀTERIÀIS
PERMÀNENTES PÀRÅ ,{TENDER ÄS NECESSIDÀDES DO GÄBINETE DO PREFEITO DE iTÀITINGÀ, tudo
conforme especificações contidas ûo termo de referência e demais eúgências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:

O Gabinete do Prefeito, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição suptacitada são de essencial

importância para as atividades admirristrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos servidores e tantas outras
demandas necessárias para cumprir sua finalidade institucional.

O contrâto em análise visa equipar a Casa da Mulher vinculada ao Gabinete do Prefeito e representa economia,
permite superação de problemas operacionais e oferece maior flexibilidade de desempenho.

À ÀQUISIçAO DE MÀTERI.ÀIS PERMÀNENTES P.¿\RÀ ÀTENDER ÄS NECESSIDÀDES DO GÅBINETE
DO PREFEITO DE IT.A,IïNGA, tudo conforme especificações contidas no tenno de referência e demais exigências contidas no
Edital.

Como se sabe, o arigo 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2073, os órgãos do Município de itaitinga/CE, visando uma
maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das -¿\tas de Registro de Preços durante
sua vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Àdministração Pública, na condição de órgão aderente ov "carlua",
mediante prévia consulta ao ótgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que o(a) Secretaria de Educação de São Gonçalo do.¿\marante/CE celebrou a Ata
de Registro de Preços n" 20220342, em decorrência a do Pregão Eletrônico rt" 007.2022 - SRP, através da qual promoveu o

Registro de preço visando a ÄQUISIÇÃO DE MÀTERIÄIS PERMÀNENTES PA-Râ ÀTENDER ÄS NECESSIDÀDES DO
GABINETE DO PREFEITO DE IT,{ITINGÀ , tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais

exigências contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedor e os respectivos itens e pteços, conforme quadro
demonstrativo.

R.ÀZÃO SOCTAL: À N VÀSCONCELOS JUNIOR ME - CNPJ N": 19.603.291,/0001-30

QTDE UNIT lvlÄRCA
YALOR
I,JNIT

VALOR
TOT¡{LLOTE TTEM DEscRrçÀo

1 Unid ESMALTEC R$ 832,00 R$ 832,004 4

BEBEDOUIìO TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO
INMETRO; REFRIGERÂÇAO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOVÁTICO DE ABERTURA
oo G¡RR¡rÃo o eu'B FAcrLrr^ Â LrMlEzA TNTEIINA; possut RESERVATóRIo
VEDADO E ÂLçAS L^TER¡IS PAR MELI'IOR LOCOMOçAO; L.\T'Ell I EM 

^çOPINTADO AUMENT¡'NDO DURABILIDÂDE DO PRODUTO; B^IXO CONSUMO DE
ENERGIÂ; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENI-IO: 1,8

LITROS/HORA DE ÁGUA GELÂDA; POSSUIR SEI-O DO INMETRO COM CEKIITJICADO
vÁr,loo arn¡vÉs DA IoRTARTA N" 344 euE oBRrcA euc os EeurpAMENTos P^R^
CONSUMO DE ÁGU.A, DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPOIìTADOS SOMENTE EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROV.ADOS E DEVIDAMENTE

3. ESPECIFI

a I t I I ö ö t a öltoataalaal

Q Av. Cel, Virgílio Távora,1710, ltoltirrga - Ce

ç (85) 3377.136',1

txt prefeltu ra(cûitaltln ga.ce.gov, br

(9 www.itailinga.ce.gov.br
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Q Av. cel, Virgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (8s) 3377,1361

rx.t prefeiturar#ltaltlnga.ce.gov,br

{Í www.itâ¡tínga.ce.gov.br (

REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR G.\MNTIA MINIMÂ DE UM ANO. .APRESENTAR
CBRTIFICADO DO TNMETRO JUNTO A PROPOSTA DE PREçOS, SOB pEN¡, DE
DESCL.ASSIFICAÇÃO

4 t

REFRTGER.ADOR - CAPÂCIDADE MIN,IMÂ DE 240 LITROS, UM pUX DOR QUE, ALEM DE
ELEGANTE, É BnCONÔvlco e nÁClr DE LIMPAR, ILUMTN.AçÃO TNTERNÂ p.AR

VISUAIIZAR O INTERIOR, POSSUIR GAVETÃO PARA LEGUMES, PORTA LATAS E
PIIATELEIR S, POSSUIR G^VET^ EXTRAFRIÄ; TIPO DE PRODUTO: 1 PORTA, COR:
BRANCO, COM GÂVETA E PRATELEIR,{S, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA COM
MÂlS ECONOMIA. DEGELO M.A.NUAI. GÂRANTIA: 12IDOZE) MESES.

1 Unid ESMALTEC R$
2,412,00

rì$ 2.412,00

4 6

MICIìOONDAS 30 LITROS - MICRO.ONDAS - TECLAS PRÉ- PROGRAMAD.AS PÂIIA
PRATOS N¡PIPOS; TECL.AS DE RÁPIDO i\CESSO; CAPACIDADE LIQUIDA 30 LITROS,
DISPLAY DIGITAL, POTÊNCI¿. DE SÁÍDA DE TOOW; POSSU¡R FUÑçÃO TRÂVA DE
SEGURÂNçA, DESCOGELAMENTO, TrMEIì E r,A ENERGÉTrC^. G,TRANTIA: 1 ÂNO

1 unid MIDEA R$ 928,00 R$ 928,00

TOTÁL R$ 4.172,00

RAZÃO SOCIAL: AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME - CNPJ N': 30.607,801/0001-80

LOTE ITEM DESCRTçÃO QTDE UNIT MARCA VALOR
I,'NIT

VALOR
TOTAL

8 5

VENf'ILADOR DE P,AREDE 60 CM, TIPO: TUFAO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES,
MODELO: P.AREDE, COR: PRETO, OSCILANTE P.A,RI, DIREIT.A E ESQUERDA, GMNDES
EM AçO TR TADO PTNTAD.AS NA COR PRET^ E REMOVÍVEL, COM 3 FIÉLICE FrN^ EM
POLIPROPILENO DE 6OCM DE DIÂMETRO, COM REGULAGEM DE ALTUM. POSSUIR
MOTOR COM ROLAMENTO E POTÉNCIA MÍNIMA DE 230 W; SELO PROCEL,T NÂS TRÊS
OPçOES DE VELOCIDADES; RoTAçÄo MÍNIM.A 13OORPM. G,TR^NTIA Do F,ABRICANTE
DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTR.A. VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAC,AO,

z unid VENTISOL R$ 279,00 tì$ 558,00

It$ 420,00 R$ 2,520,0016 1

c.ADErRÂ SECRET^RIA DE ESCRITOTUO SEM RODIZIOS E SEM BR^çO CADEIR-A
SECRETÁRIA FIXA, ENCOSTO COM ESTRUTURI, DO CFIASSI DE POLIPROPILENO
INJETADO COM AIETAS DE REFORçOS ESTRUTUR.AIS, ESTOF.A,MENTO EM ESPUMA
FLEXÍVEL DE PoLruRET.ANo INJETAD¡. MoLD¿,DA coM ESPESSURÂ MliDr^
PREDOMINANTE ENTR.E 35 E 50 MM, PROVIDO DE CARENAGEM PÂRA CONTRA CAPA
DO ENCOSTO TNJETAD^ EM POLTPROPTLENO, A JUNçÃO D^S C^RENAGENS DO
ENCOSTO COM A DO SUPORTE DE JUNçÃO DO ENCOSTO NÂO DEVE DErXÂR T^L
SUPORTE APARENTE E/OU .A,CESSÍVEL ,{O USUARIO NÂ PORçÃO POSTEIIIOR DO
CONTR.A ENCOSTO, DISPENSÂNDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC E
P¡,R¡,FUSOS PAR.A AC.A.BAMENTO E OU FrXÂçÃO D¡, CONTR¡, C,{pÂ DE ENCOSTO.
FIXÂçÃO DOS ELEMENTOS ÂO CH.ASSI DE ENCOSTO ATR,AVÉjS DE PARAFUSOS E
PORCAS GARR,AS COM ROSCA VÉTNIC¿. REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO
TIPO CREPE NA COR VERDE, EM POLIESTER, DIMENSOES MÍNIM,{S DE ENCOSTO
(Mri{): 400 EXTENSÃO VERTICAI X 450 LÂ-LGURA COM VARIAçÂO DE +/- syo X 35
ESPESSUR.A MÍNIM.A DA ESPUMA N,{ SÂLIÉ,NCIA PARA .{POIO DA REGIÃO LOMBÀR;
DIMENSÕES DE ASSENTO (M\d): 420 pROFUNDID.ADE (DE SUPERFÍCIE) X 460 LARGURÂ
E RAIO DE CURVÂTUR.A, DO ENCOSTO N.4, REGI.ÃO DO ÂPOIO LOMBAR ENTRE 4OO E
500 MM COM V^RÌAçÂO DE +/- 5%, ÂtCUl,O DE 

^BERTUR 
ENTRE O ASSENTO E O

ENCOSTO; ENTRE 90 E 110 GR\US;.ASSENTO COM ESTRUTURÂ EM Ct-lÄSSI DE
POLIPROPILENO INJET¡,DO COM ATETAS DE REFORçOS ESTRUTURAIS OU EM
COMPENSADO MULiILAMIN,TDO ANATÔMICO DE ESPEiSSUR.A MÍNIM.À DE 12 MM,
ESTOFAMENTO EM ESPUM.A. FLEXÍVEL DE POLIURETÂNO INJETAD^ MOLDADA COM
MESMAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA O
ENCOSTO, DOT.ADO DE C^REN^GEM DE CONTRÂ CAPA PAR.A O ASSENTO INJETÂDA
EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTR.A 

^SSENTO 
E BORDOS.

DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE I}ORDOS DE PVC E PARAFUSOS PAITA
ACAB^MENTO E OU FrXÂÇÃO DÂ CONTR-A C^p.A DE ENCOSTO. FIXAç.ÃO DOS
ELEMENTOS AO CFI-ASSI DE ENCOSTO .ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRÄS
COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO ÞO ENCOSTO BM TECIÞO TIPO CI{EPE NA
coR AZUL, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES E DO 

^SSENTO 
DE LARGUR-A, @ÍNrMA) E

PROFUNDIDÂDE DE SUPERFÍCIE (MÍNIMA) DE 460 MM, PROFUNDID^DE Ú'flL ENTR-E,
420 E 470 MM E TNCLTN.AçAO DO ASSENTO FIX ENTRE -3 E -7 PROPORCTON^
BALANçO. FABRIC.ADj, EM TUBO DE AçO CARBONO DE SEçAO CTRCULÂR COM
DIAMETRO DE, NO MINIMO,25,40 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE, NO MINIMO,2,25
MM. PLATAFORMA DE FIXAçÃO DO.ASSENTO FUNDIDA AOS TUI]OS DA ESTIIUTURA
ATR.AVÉS DO PROCESSO MiG/M¡,G EXECUTADA EM CHAP/\ DE AçO FSTAMP,A,DA
COM ESPESSUR.A MÍNIMA DE 2,25 MM COM OFERT,A DE FURAçAO, NO MÍNIMO, MAIS
ESPÂçADA CONFORME P,A,DRÂO NÂCIONAI (160 X 200 MN{). PARA /\TRITO COM /\
SUPERFICIE DO PISO, .A ESTRUTURÂ DEVERA SER PROVID,{ DE, NO MINIMO, 04
SAPATÂS TNJETADAS F,M MATERTAL TERMOPLÁSTTCO eOLTPROPILENO OU STMTLAR).
OS ELEMENTOS METAIICOS DA ESTRUTURA DEVEM APRESENTAR TRATÂMENTO DE
SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELBTROSTÁTICA À PÓ, COM TMTAMENTO ANTI
FERIIUGINOSO E POSTERIOR CURÂ E POLIMERIZAçÂO EM ESTUFA; SUPORTE DE
luNçÃo Do ENCosTo: EM 

^ço 
Frx Do poR, No MÍNrMo, Dols PoNTos

DIRET¡.MENTE NA ESTRUTUR.A MET.AIICA E N.A,O NO CFIASSI DE ASSENTO, DE
MODO T{ ELEVT\R Â SUA DURADILIDADE, SUPORTE DO ENCOSTO DURÁVEL DE
M NEIRA TAI QUE PI{OPORCTONE À C¡OelR-{ PERFORMANCE CONFORME
PRECONIZADO PELOS ENSAIOS MECÂNICOS ÄPLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962106
PARA CADEIR.A DE DIÁLOGO, FIX.ACAO AO CI-IASSI ESTRUTUITÂL DE ENCOSTO POR.

(t unid FRISOKAR

I s a t t
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NO MINIMO, DOIS PONTOS E ATR.AVES DE PÂRAFUSOS E ROSCAS METRICAS COM
rnava quÍvrcA. os ELEMENtos ruetÁllcos Do supoRTE DE JUNçÃO Do
ENCOSTO DEVEM APRESENTAR TR.ATAMENTO DE SUPERFICIE POR MEIO DE
pTNTUR ¡,letRosrÁr¡ca À pó, coM TRâTAMENTo .ANTr FERRUGTNoso E
posTERroR cuR^ E POLTMERIZAçÂo EM ESTUF.A; BMÇos Flxos poLlcoNAIS
FECHADOS, VAZADOS, FIXOS POR NO MTNIMO 03 PARÂFUSOS EM CADA BRAÇO,
ESTRUTUMDO EM ÂLMA DE AçO E RECOBERTO potì INTEIRO, TNCLUSIVE NA
cFr^p^ DE TITANSIçÃO E Frx.{ÇÃo Âo .ASSENTo, coM poLIUrìET^No INTEGR.AT
sKrN DE coR pRET.ô, coM TEXTUM. pRoDUTo DEVE ÂTENDER Ás ¡xlcÉncl¡s on
NoRM,A REGULAMENT^DoR.A NR- t7.3p,roBrllÁruo p¡n¡ posros DE Tn.au^rt-to) Do
vrN¡stÉRlo Do TRABALT-Io E Do EMpnEco ¡rn¡vÉs on annlxenraÇÃo
cERTrFrc^Do D^ 

^BNT 
ou LAUDo errcoruôurco EM coNFoRMTDADE coM

REeutstros,Apl-lcÁvprs Do SUBITEM 17.3.3 D^ NR-17, IoRT^RIA MTps 3.2s1 DE 1990
DO MINISTERIO DO TRABAIHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENIIEIRO DE
sEcuR^Nç^ Do rR¡BÂrt-to coNFoRME RESoLUÇ^O coNFE^ 432 DE 1999 coM
RESpEcrtv Á,RT. EM eu^tseuER stru^çÕEs corwnosr\tóRI¡s DE
CoNFoRMIDADE coM NR-r7 supRâctr^D^s, o DocuMENTo ppveRÁ Mosrtt R
IMÂGENS QUE CORRELACIONEM O PRODUTO OU 

^O 
MENOS ,\ I-lNllA OU ¡¡tr¿Íl,l,r

DO PIODUTO COM O OBJETO OFERT^DO P^R ESTE REFERIDO ITEM DE 
^CORDOExtcENcI.AS D^ NoRM REGULAMENTADOR NR-t7.3. sERÃo DESCL SSIFICAD^S

AS pRoposrls DE pREços D^ Ltctr^NTE euE NÃo ¡pnespNrÁ Los. 02 LoNGARTN^
DE 03 LUGARES. COM.ASSENTO

18 2

c^DErR EM PL^STICO SEM BRAçO N,\ COR BMNC^ - C^DErR^ MONOBLOCO
BITANCA SEM BRAçO. DEVE TER ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM
MATERIA- PRrM¡, 100% VIRGEM, DE 

^LTA 
QUALIDÂDE. SER ÁDITIVADO COM 

^NTr-UV, RESISTENTE AOS R.AIOS SOLÂRES; POSSUIR DESIGN MODERNO E, CONFORTÁVEL.
supoRT peso oa ¡tÉ 120 KG; DtMENSOss ¡pnoxrM^D^s DE (^ x L x p) 90 x 40 x 50
cM. possutR cERTTFIcAçÃo Do INMETRo, coNFoRME poRT^Rt^ 213/07 E NoRMÂ
DA 

^BNT 
NBR 142?6. pRoDUTo DEVE .ATENDEn Ás nxrcÊNct¡S D.A NoRM.A

REGULAMENT¡.DoRA NR- tz.rluonrlrÁnro pAR.{ posros DE Tlt^BArFIo) Do
vlNIsrÉnro Do rn¡BArHo E Do EMpREGo ÂTRAvÉs oe, Rr,ru:selrtaçÃo
CERTIFICADO D^ 

^BNT 
OU LAUDO DE CONFORMTD^DEJUNTO 

^ 
PROPOST^ DE

PREÇOS ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDÀDE, RESISTENCIA E DURABILID.{DE
EMlrtDos pon ónc.Ãos, FUND.AçÕEs ou LAßoRA,TóRros DE cErìTrFrcAçÄo
PUBLICOS OU PRIVADOS, CREDIT,{DOS PELO INMETRO DE ACORDO EXIGENCIAS DA
NORMA REGUL.AMENTADOR.A NR-17.3. SOB PENA DE DESCLÂ,SSIFICAçÃO.

20 unid IßAP R$ 37,00 R$ 7,{0,00

18 I

MESA .QU.ADR\D.A EM PLASTICO NA COR BRANC^ - MESA EM POLrpROptf:ENO
INJET^VEL QU^DMD.{ EMP^LI{AVEL DE 04 LUGARES MEDTNDO 70X70X70 M TERIA-
PRIM 100% VIRGEM, TENDO, DESS^ FORM , GAR NTI^ DE QU.AIID^DE DO
MÂTERI¡IL; PRODUTO ADITIV DO COM ANTI-UV, OU SEJA, IIESISTENTE AOS R^IOS
SoLARES p pB RÁcrL Lltrtppz¡.

2 unid IB.AP rì$ 72,00 tì$ 144,00

2t 2 R$ 6.200,00

COMPUT^DOR PORTE MEDIO ESPECTFICAçOES: PROCESS.A.DOR COM NO MINIMO 4
NúcLEos, 4 TI-ilÌEÂDS, 3.7 cHz E ó MD DE cACI-tE; UNID,\DE DE DISCO RÍctDo (t-rD)
rNTEtNo coM cÂpnctDnpc vÍ¡¡rva DE 1000 cB RAM coM No MÍNIMo s (otro)
GBYTE DE 1333 MI-IZ, COM POSSIBILID^DE DE IMPLEMENTAçAO DA TECNOLOGIA
DUAL CI.IANNEL; PERMITIR EXP¡NSAO PAR^ ATÉ 32 CTRINTA E DOIS) GBYTE; UMA
UNIDÂÞE DE DVD-RW INTEIìNA, COMPi\TÍVEL COM TODOS PAPITÔES DE MÍDIA
PVD+Iì./RW, DOUBLE, LAYER, CD-R/RW; PLACÂ MÃE DEVERÁ POSSUIR NO VÍNIIT'IO
QUATRO INTERFACE TIPO SERIAL ÂTA II DE ó,0 GIGABYTES/SEGUNDO OU
supERtoR, euE pERMtrA cERENct.tR AS UNIDADES DE Dlsco RÍctDo, UNTDADE
LEITOM DE MÍDIA ÓPTICN NSP¡CIFICADA E, OUTROS COMPONEN'TES QUE
PoDERÃo vlR A sER INSTATADos; possutR No vÍNItr,to 10 (DEZ) poRTAS usB coM
No vÍ¡¡Itr¿o 04 usB N¡l plttrE FRoNTAT; possulR uM pcl EXpREss lx, uM,A pcl
EXPRESS 16X; UM¡{ PCr NORM^I (ANTIG,A); UM.A LINE OUT (ÁUDIO E.FONE DE
OUVIDO), UM^ LINE lN (MICROFONE); UMi\ VGÂ, UMÂ HDMI, UMA DVI (SAIDÄ); DUAS
PS/2, UM RJ-45; REDE_GIGABIT: 10/100/1000; G^BINETE SLIM, REVERSIVEL COM
FONTE DE Ar¡MENT¡,çAO COM POTENCTA DE NO MTNTMO 250 

"Jÿ 
DE PCF ATrVO DE

80% DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; POSSUIII EM SUÂ PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO
FRONT.AL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE SEGURÂNÇA: CHIP DE CRIPTOGMFIA
TPM 2.0, ABERTURA PARA TR.A,VA TIPO KENSINGTON, ,{NILI-IA PÂIIA CADE,{DO E
SENSOR DE INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTR.{ VIOLAçAO DO HARDWÂRE; O
coMPUTADoR DEVE ACoMPANH,AII TECLADO PADRÄO ABNT-2, coM ToDos os
cAR CTERES MÍNlttrO lO¿ tnClAS; POSSUIR MOUSE COM CONECTOTì pADlìÃO USB 2.0;

^coMr'ÂNl{.AR 
cnBos, cura nÁproo DE rNST^rAçÃo, LrcENçA .orìrcrN^r

MICROSOTT 'IíINDOIÿS 10 INSTALADT\, OFFICE TRIAI E .ANTIVIRUS GRATIS POR 1

,{NO. GÂMNTIA: o FABRIC.ANTE DO EQUIP^MENTO DEVER.,\ POSSUIR
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PMZO DE 12 IDOZE) MESE,S.

unid
GOLDENTE

L
R$

3.1 00,00

R$
4.831,50

R$ 4,83'1,50ua 5

NO-TEBOOK PEQUENO PORTE COM ,{ SEGUINTE CONFIGURAçAO: PROCESSADOR: 2
NúcLEos, 4 THREADS, z Glc,zEJM c.AcHE; MEMóRrA R-AM 4 cB DDIì.4: Drsco RÍcrDo
COM CAP^CID.ADE DE 1000 GB COMO NO MTNIMO 5400RPM; 'fEL DE LED
MDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS COM 13óóX7ó8 PONTOS, TECNOLOGIA
LED; COM WEB CÂMEIIA; PLACA MÀE COM PELO MENOS 1 PORTA USB 3,0,1 PORTA
usB 2.0, I PORTAI-IÞMI, IX RJ-4s GTGADTT, rX COMoO MrC-rN/I.INE-OUT
(MICRoFoNE/FONE DE OUVTDO). iX OC-IN (FONTE), rX r-rDMr (SAÍD^); ÁUprO pn
1\ITA DEFTNIçÃO çnD) tNlEGR DO MTCROFONE E DOIS 

^LTO-FALANTESEMBUTIDOS; PROCESS^MENTO DE VIDEO I-lD INTEGMDO; I{EDE 10/100/1000 MBPS,
GIGABIT ETI-IERNET: REDE SEM FIO IEEE 802.11 B/G/N TM E IILUETOOTI-I 4.0 LE:

unid POSTTTVO

, a t a I t a o a i a

I Av. Cel, Virgilio Távore, 1710, ltaitirrga - Ce

L (85) 3377-1t61

rxi prefeituralSitaitinga.ce.gov.[rr

(f www.ítaitinga.ce.gov.br
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POSSUIR SISTEIvIA OPERACIONAI- WINDO!íS 10; LEITOIì DE C,ARTÀO SD, MS, MMQ
TECL-A,DO ÂDNT lI pOntUCUliS- BRÂSIL 38 TECLAS; MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO
COM SUPORTE MULTI-TOUCFI; SEGUMNçA ATRAVIIs DE ÂBERTURA PAR.A TRÂVA
TIPO KENSINGTON; BATERÍA 3OOOMAH INTEGIìADA DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS COM
DURÂÇ.Ã,O EM USo DE 2 FIoMs No MÍNIMO; SER ULTRAFINo coM No vÁxIvo
IóOOGRÂMÂS: GÂR,ANTIA DO EOUIP.AMENTO DEVERÁ SER DE 12 IDOZE) MESES.

23 I

MONITOR MAIOR PAR COMPUT.ADOR - ESPECIFICAçÕES:. TEL,{ LED DE 21
POLEG.A,DAS MDESCREEN COM AS SEGUINTES C^RÂCTERISTICAS: TELA ANTI
REFLEXIV^, IIESOLUçÂO: 1920X1080 FULL I-tD, 60 FIZ; CONTRÂSTE: 5.000.000:1; BRILIIO
(CDIM'): 250; TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED IPS FULL I-ID;
POSSUTR CONEXÃO r-rDMr, VG^, DrSpL,{y pORT; pOSSUur BASE 

^JUSTÁVEL 
(r'rVO'I 90

GR US) AITURá, INCLTN^ç.ÃO E ROT çAO; DEVE POSSUTR CERTTFTC^DO EPEAT
GOLD CE, ROI{S E REGIS11ìO NO INMETRO; COR: PIIETO; GAMNTIA: O F^BRIC^NTE
DO EQUrP^MENTO DEVERÁ POSSUTR 

^TENDIMENI'O 
D.A ASSTSTÊNC¡¡ TÉCNIC¡ pOn

UM PRÂZO DE 12 IDOZE) MESES.

) unid POSI'fIVO R$

1.278,50
R$ 2.557,00

27 1 unid MCM
R$

1.015,00
R$ 2.030,00

NO BREAK POTENCI^ DE 1300v4 COM PARTID^ Â FRIO: PERMITE LIG^R O NOBIìEAK
NA .AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATEIII,{S.
CONDICION^MENTO D^ ENERGI.A DA REDE: PROTEGE 

^S 
CÂRGAS LIGAD^S

CONTR.A OS SURTOS, PICOS E OUTR.{S ANOMALIAS ELÉTRICAS, LEDS INDICADORES
DE ST.ATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS DO NO-
BREAK. AIARME SONOROS: AVISAM SOBRE 

^S 
CONDIçÖES DO NOBIìE^K E DA ITEDE

ELÉTRrc^. pRoTEçÃo coNTR \: cuRTo-crRcuTro, So'BREC^RGA, TRANSTSENTES NA
REDE EI-ETRTCA, TRINSrENTES NA COMUTAÇÂO, SUBTENSÂO, SOBRE]ENS.ÃO E
CONTR DESCAI{GA TOTAL DAS BATERIAS; MICROPROCESSÂDO; POSSUIII.
CARREGADOR DE B.A'IEIIIA INTELTGENTE; POSSUIR NO MINIMO NO PAINEL
TR.ASETRO 6 TOMAD.AS PADR-ÃO NBR 14136 COM PROTEçÃO E ¡,TU^çÃO DO
NOBR-EAK; POSSUIR 2(DOIS) BATERIA INS'rr\L{D^ DE 12 VCC 7^H; CONEX^O PARÂ
B^¡\TERIA EXTERN.A DE 12V CC; COMPRIMENTO MÍNIMO DO C^BO DE 1,3 METROS;
SENOID.AL POR APROXIMÂçÀO; FATOR DE POTÊNCIA: 0,7; ÌREQUÊNCIA 6OHZ;
POTENCIA:1300V4 OU SUPERIOIì. ENTRADÁ TRI VOLT 

^UTOMÀTICO 
E SAIDÂ:115V;

G,\RANTIA: O F^BIìICÂNTE DO EQUIP^MENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDTMENTO D^
ASSISTÊNCI-A TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES

,

VAIORTOTAL R$

19.580,50

VALOR GLOBAL R$ R$ 23.752,50 (vinte e três mil e setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vistâ que
âpresentou os menores preços na licitação acima identificada, as quâis são vantajosas para o Gabinete do Prefeito, consoânte
pesquisa de preços rc Èz?:da pelo setor competeûte.

4. DAFORMADE EXECUçÃO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsâbilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurânçâ,
diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com âs cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e âlterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo
cada uma pelas consequências de sua iflexecução, total ou parcial.
4.2. 

^ 
Execução do contrato deverá ser acompanhâda e ftscabzada pelo gestor do contrato da secretaria contratante,

especiaknente designado.
4.3. O representante da secretâria conüatante arLota,tâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que fot ûecessário à rcg:Janzação das faltas ou defeitos observados.
4.4. Às decisões e providênciâs que ultrapassarem a competênciâ do representante deverão ser solicitadâs â seus supedores em
tempo hábil p^r 

^ ^doção 
das medidas convenientes.

4.5. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Gabinete do Prefeito e não exclui nem
rcdtz a responsabilidade da Contratadâ ou de seu agente ou preposto, inclusive perante tetceitos, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios tedibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-tesponsabilidade do Pode¡
Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da ftscal.uLzação ir¡erentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,
sem ónus p^n a Coîtratante, Ä Contrâtâda é obrigada t rcpa't^t, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
onde se verificârem vícios, defeitos ou incorreções, sern prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresâ contratada obedecendo as normas e condições
estabelecidas no Termo de Referência,

5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1.,1,s partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal

n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n" 1,0.520/02.
5'2 ocontratad.oobriga-sea:. . o r . o , . o ' o r o . ) . r . t i . . t
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a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrôes estabelecidos pelo Município, de acordo com o especifrcado
no instrumento convocatório, no ,l,nexo I, que faz parte deste instrumento, obsewando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda pot eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
c) atepara4 cotrigir, temover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabiJizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a îtscalização ou o âcompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela r\dministração, pat representá-lo na execução do contrato, ,\s decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hâbtl para z
adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se Ítzerem no fornecimento, até 25o/o ('uj:.;l,te e

cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato, na forma do $ 1'do artigo 65 da Lei ¡" 8.666/93;
g) enttegat os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estivetem em desacordo com âs

especificações constântes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinádos sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) ptestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
como dat ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contfato;
j) dispor-se a toda e qualquer Frscaßzação do Município, no tocante ao fomecimento dos itens, assim como ao cumprimento das

obdgações previstas nesta Àta;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados os casos de

gteve ou paralisação de qualquer îaþrteza;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer altenção ocorida no endereço, conta bancáda e outros julgáveis necessários
para recebimento de cortespondência;
m) possibtlitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a frm de verificar as condições para atendimento do objeto
contratual;
n) substiruir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, rro pr.^zo de 24 (vinte e quatro) hotas úteis da recusa,

no todo ou em parte os itens recusados pela Àdministração, caso constatadas divergências nas especificações, às norrnas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de atê 24 (vtnte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus p^ra o Município, a correção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabncação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecirnento ou ter âcesso, ou que venham
a ser confiados, sejam telacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregâdos, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com crachá subscrito pela
Contratada, no qual constará, no mínimo, sta razão social, nome completo do empregado e fotogtaña 3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e trânsporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de tamanho
compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada ca:xa, número do Contrato, no e data da Otdem de

compra/Äutonzação de fomecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas no Edital relativo à

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos temos do Àrt. 55, inciso XIII, da Lein" 8.666/ 93, que será observado, quando
dos pagamentos à Conttatada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e eúgências especificadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo îo prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. Ä, Contratante obriga-se a:

¡ a a i t I a a t a
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-5.3.1. Àssegutar o livre acesso da Co¡tntada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se ftzer

necessário o fornecimento dos bens, prestandolhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;
5.3.2. Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçÖES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o complementem, serâo aplicadas, sem preiuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e
consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardâmento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fraudar na
execução do conttato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de Licitar e contrâtar com o
Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeituta de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
ptejttízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
i. Multa de até20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrâto:
a) Àpresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Cztta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa mot^tón^ de 0,5o/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso nâ entregâ de qualquer objeto registrado
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autonzação de fornecimento no endereço constante do cadastro ou
da .r\ta, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa moratóda de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fomecimento do bem requisitado;
6.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm acaffetat transtornos ao desenvolvimento do
fotnecimento f entr.ega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações del¡rridas neste instrumento, nâ Äta de Registro de Preços,
no contrâto ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadâs, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei ¡" 1.0.520/02, as seguintes penas:

6.2.1. ,{,dvertência;
6.2.2. M:uJta de 1% (um por cento) 

^té 
20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da

ata ou do contrato, conforme o câso;

6.3. O valot da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal rLo pta,zo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recutso, por meio de Documento de Àrrecadação Murucipal - D,{M.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento â que o licitante fizer
j.,s.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Àtiva do Município e cobrado mediante processo de execução ftscal, com os encârgos correspondentes.
6.4. Às partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ¡" 8.666/93, alter.ada e

consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. À falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrâto.
ó.6. Àpós o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
setão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Contratada ou cobradas judicialmente, na

inexistência deste.

6.7. ¡\s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ¡" 8.666/93, alterada e

consolidada e no instrumento convocatório.
7. DÁ, RESCISÃ,O
7.1. À inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as ptevistas em
Iei e no Edital.
7.2. liJêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno diteito, independente de
notificação judrcial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas

hipóteses previstas na Legislação , na forma dos artigos 77 e 78 daLei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações,
I - CONDrçÕES On PAGAMENTO

t a ¡ ) a 0 t I t taataataaaall
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8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entregaf rccebimento dos produtos e o encaminhamento da
documentação tt^t^d^ neste subitem, através de crédito na Conta Bø¡câÅa do fornecedor ou através de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certific¿do de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RrA
9.1. Às despesas decorrentes das contrâtações que poderão advir desta licitação cotrerão à conta de tecutsos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Gabinete do Ptefeito, sob a seguinte dotação otçamertâtia:
02.01.04.122.0021.2.003.0000. Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.
10. PR.AZO DE VIGÊNCIA
10.1. O presente Instrumento produzitâ seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de

dezembro de2023.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Àta de Registro de Preços aludida, a

Prefeitura Municipal de Itaitinga através do Gabinete do Prefeito opta por ader.r à Àta de Registro de Preços identificada à

epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima,

Ituinga/CB,l3 de abril de2023.

HID SOUSA
Servidor N" 0103ft6
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